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COLIC <colic@tjam.jus.br> 9 de setembro de 2025 às 12:40
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os esclarecimentos apresentados pela licitante em análise conforme solicitado.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à SEINF:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a

proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 09/09/2025, às 13:30h.

Atenciosamente,

Erika Rodrigues

Membro da COLIC/TJAM
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Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 9 de setembro de 2025 às 13:48
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>

Prezados (as), 

 Em atenção à solicitação encaminhada, após análise da Proposta de Preços apresentada pela licitante, informamos: 

A proposta atende ao Termo de Referência, trazendo a indicação da marca e do modelo ofertados (MINEORO, modelo AVAL 3500), acompanhada
de catálogo técnico, em conformidade com o edital, inclusive quanto ao atendimento de normas internacionais e nacionais.

O valor unitário apresentado encontra-se abaixo do valor estimado pela Administração. Contudo, não configura indício de inexequibilidade, uma vez
que permanece acima do limite de metade do valor orçado, atendendo ao disposto no edital.

O objeto ofertado atende ao Termo de Referência e a proposta mostra-se exequível nos valores apresentados, não havendo óbices técnicos ou
formais que justifiquem a realização de diligência.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=1992f59f682f9dee&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfcs1cct1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=1992f59f682f9dee&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfcs1cct1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=1992f59f682f9dee&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mfcs1ccc0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=1992f59f682f9dee&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mfcs1ccc0&safe=1&zw

